
PI2EFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 3 6 . 5 7 0 — E S T A D O D E MINAS G E R A I S 

GABINETE DO PREFEITO 

• ' L E I Ng 377/83 

Reajusta vencimentos dos Servidores Estatu 

tários ativos, inativos e pensionistas. 

. 0 Povo do Tíunicípio de Viçosa, por seus rje 

presentantes, aprovou e eu, em seú nome, sanciono e promulgo 

a seguinte l e i : 

Art. 15 - Os vencimentos dos Servidores Es 

tatutáriós Ativos, Inativos e Pensionistas ficam reajustados 

em 100, 60 e 150jí, respectivamente, a p a r t i r de is de feverei^ 

ro de 1983. 

. • !̂  Àrt. 29 -As despesas para fazer face à a-

piicação desta Lei, correrão à conta das dotações próprias • / 

constantes, da Lei nS 376/82. 

Art.- 3- - Esta Lei entrará em vigor, na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

• "' Prefeitura Tunicipal de Viçosa, em vinte s 

oito (28) de fevereiro de 1983 :v̂ -'\ = - -. : 

Jose Americo Garcia 
Prefeito Iiunicipal 

(Aprovada pela Camara Iiunicipal, em 18/02/83) 
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